
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 567 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN/SE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO Processo SEI nº 00248.001903/2024-91;

CONSIDERANDO a Solicitação de Reintegração da Sra. Gabriella Santana Silva (0436721); 

CONSIDERANDO o Parecer 26/2024/COREN-SE/PLEN/DIR/PROJUR (0441576) e seguindo o
entendimento do Procurador Jurídico do Coren/SE;

CONSIDERANDO o Memorando nº 239/2024 - COREN-SE/PLEN/DIR/DADM/GESP(0444844)
e seguindo o entendimento do Setor de Gestão de Pessoas do Coren/SE;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º  Determino a imediata reintegração da Sra. Gabriella Santana Silva, brasileira,
portadora do RG n° 32763522 SSP/SE, CPF 067.406.595-67, filha de Evandro Ribeiro Silva e Ana Kele Vieira
Santana, como empregada pública em comissão no cargo Assessora II do COREN-SE, com todos os direitos
e vantagens inerentes ao seu contrato de trabalho, inclusive período aquisi�vo para concessão de férias,
observando-se o período de estabilidade gestacional previsto no art. 10, II, b do Ato das Disposições
Cons�tucionais Transitórias.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na presente data;

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

Marcel Vinícius Cunha Azevedo

Coren-SE nº 270190-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 29/10/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0445785 e
o código CRC 39FE8A8A.
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https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=482426&id_procedimento_atual=482424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=55d703eb1965034479ca3ae91fc7ed9a5c8acd089287f8d132da771f52151778
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=487595&id_procedimento_atual=482424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=2f01c3f136d4bc3c0d491c1e3225cb827425d70a9a8d7fed77d2b172ea3145e5
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=491051&id_procedimento_atual=482424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=ec91c800b1fddedd3e66c12827ec8575b0b45553bf0e8b43edfd34c01312bed0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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